LEI N.º 5.111 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2001

Acrescenta artigo à Lei 4.989, de 18 de janeiro de 2001, que dispões sobre a remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e Secretário Municipal, para a legislatura 2001/2004 e dá outras providências

 
O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus  representantes aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.


Art. 1º - Acrescenta o artigo 3º A. e parágrafo único  à Lei 4.989/2001:


“Art. 3º A. Ao Prefeito Municipal, Vice-Prefeito, Secretário Municipal, Procurador e Consultor Jurídico e ao Controlador Geral será concedido, no mês de dezembro de cada ano ou quando deixarem o cargo, o décimo terceiro subsídio em valor proporcional ao efetivo exercício na função , no cargo, no ano.


Parágrafo único – Fica garantido aos ocupantes do cargos acima o direito a férias remuneradas, acrescidas da importância de um terço da remuneração”.

 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2001.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 05 de dezembro de 2001, 112º ano da República e 132º  ano do Município

JOSÉ HUMBERTO SOARES – Prefeito Municipal

